
RESPOSTA À SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO

Sirvo-me  do  presente  para  informar  V.Sª.  de  que,  à  vista  do  (s)  questionamento  (s),

efetuado pela empresa VUELO PHARMA  quanto ao Edital do  Pregão Eletrônico nº 170/2022, que objetiva o

REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  INSUMOS  DE  ESTOMIA  DESTINADOS  AOS

PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,

conforme especificações dos anexos I e II – Termo de Referência, temos (s) seguinte (s) resposta (s):

QUESTIONAMENTOS:

Viemos solicitar  esclarecimentos,  quanto  aos  descritivos  dos  ITENS 3  e  4,  do  Pregão
Eletrônico 170/2022.

Gostaríamos  de  verificar  se  serão  aceitos  produtos  de  composições  e  apresentação
diferente da que está sendo solicitada?

Pois da forma que está sendo solicitado o produto acaba por direcionar o descritivo para
uma marca específica no mercado e hoje temos mais umas 6 marcas que cumprem a mesma função e são ofertadas
em frascos com 28ml.

  RESPOSTA: 

Questionada, a Secretaria de Municipal de Saúde, requisitante, manifestou-se:

1) “Não será aceito produtos que não atendam integralmente o edital, o atual descritivo

foi elaborado com componentes que garantam segurança ao paciente, pois produtos 100% silicone, não deixam

resíduos na pele, não causam ardência na pele e formam filme protetor em causar craquelamento. O tamanho

também deve ser como especificado visto que atende a demanda de uso.

Sem mais para o presente momento.

Tatyane Fernanda Martins
Pregoeira Oficial


